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Kaul Pillu 
O ARTIGO 44 opõe .ir.i ooa- 

tâculo intransponivtl ao 
processamento do depu- 

tado Carlos Lacerda. O supos- 
to crime, ainda que o íósse ver- 
datíoiramente, náo seria crime, 
por haver sido perpetrado o 
•ixercicio do mundato parla- 
mentar. Irrestrita c a iit. mia- 
bilidade por êle consagrada. 

Mas, como o que se pretende 
é inutilizar um deputado incô- 
modo, e n5o punir um imagi- 
nário crime, está-se tendendo 
a derivar para o et ligo 45, atri- 
buindo ao deputado pers-egui- 
do delitos perpetrados fora das 
condições previstas 710 artigu 
anterior. Tal a falsificação da 
carta Brandi, em que o depu- 
tado foi antes vitima, do que 
culpado. 

Em semelhante hipótese de- 
saparece o obstáculo constitu- 
cional. O/te seria intransponí- 
vel. -Tome-se político o proble- 
ma. A cámàra pode então con- 

1 ceder ou negar a licença, de 
acordo com o seu critério. 

Que significa isto,' Por que 
deponde de lir-onça o processo 
de um deputado acusado da 
prática de. um crime comum? 
Simplesmente porque as Câma- 
ras tém necessidade de preser- 
var a indepondência dos seus 
membros. S-a o processo que 
se move ao congressista não 
tem significação política, não 
visa persegui-lo ou inutilizá-lo, 
pode a Câmara conceder a li- 
cença e até convém que o faça, 
em se tratando crime co- 

' mum bem configurado. Tra- 
tando-s". porém, Os rim pro- 
cesso de origem r.i finalidade 

. destina-lo a conter é 
imob;Ii>ar o representante, en- 
tão é êste. aspecto políti«i da 
questão o que devi levar à 
recusa '' lú-ença, por parte de 
uma CA; 1- que não tenha 
oerdido a consciência da sua 
digtiidade e o instinto da sua 
conservação. Defendendo o 
deputado pers-aguido, defende- 
f-> a Câmara a si mesma, no 
nes-ea de todos os seus demais 
membros, que ficariam sáiçitos 
a semelhantes perseguições. 

Ora, no caso do deputado La- 
cerda. mais do ou-;- evidente, 
confessado está oue se trata de 
perseguição nolitica. Onerem 
castigar o adversário molesto, 
sela como rór f r~,-. baixos 
motivos oo'iticos oue os adver- 
sários de dentro, e d-e fora da 
Câmara o desejam processar, 
é nor "um alto " vital motivo 
nolífieo que a liença porá o 
processo se deve negar. Negan- 
do-a. dignifica-se o preserva-e» 
e Câmara dos Denutados. Na 
Hipótese do art'"o 44 não no- 
deria ela conceba-la. na hinó- 
te--e do artigo 4õ rão o deve- 
ria. 


